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ASSUNTO: Análise Jurídica -_ 1' Termo Aditivo — Contrato n°007/2025 

SOLICITANTE: Instituto .de Previdência Social de Piutn/ 1.'O: - PIUM PREVI 

SOLICITADO: Assessoria Jurídica. 

OBJETO: Prorrogação do prado de vigência de execução do Contrato n.°007/2025. 

3 4- DO PROCESSO 

Tratasse de análise dã 'possibilldadc de ,aditamento visando alterar o prazo de vigência de 

execuçio. do Contrato n.:007/2025: 

Inicialtttente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por, hase, 

exclusivamente, o texto do edital e contrato, e que, ctn face do que tdispõe o art. 37, inciso XXI, da 

Constituigg b Federal de 1988 d c artigo 38, :e Lei n° 14133/2021, prestaremos a presente consultoria sob 

ó prisma estritamente jurídico, ocasião em que monos competirá etn momento.algum adentrar na análise 

da conveniéncïa e oportunidade dós atos praticados no ámbito do Ente Público, nem • analisar 

aspectos -denatureza eminentemente técnica ou administrativa. 

o neeessário pant o relatório. Passo ao tilndlttnento. 

U -- PRELIMINAR 

De início, ressalte-se que este parecer é opinativo e presta a consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, rláó lhe competindo adentr r na conveniénda e na. oportunidade dos atos praticados 

no âmbito governamental, nem anlisax aspëctas .de natureza etninentemente..técniça :ou. administrativa. 

iii —ANÁLISE JURIDICA 

No que diz respeito x pròrrogaçãra de c' ontratos, a Lei .t1°  14.133/2021, admite tal 

possibilidade, desde que observadas determinadas situações cicncadas no afogo 105 e 107 da Lei 

14.133/2021 que assim determina: 

"Art.105. A duraçáo dos çontratos regidos por esta Lei será t prevista erìi:ediial, 
e, deverão ser observadas; no momento da contrataçsìo. e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a.previsáo.uo 
plano pltir;arwnl,_.~uandv ulsrspassar 1 Guri) exercício financeiro. 
Art. 107: Os contratos de serviços e fornecimentos. continuo poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde quê 
haja.previsno em editai e que a autoridade competente= ateste que as condições•e 
os preços_ permanecem vantajosos para a Adtninistraçáo, permitida a:negociaça-o 
com o contratado óu a.,extinçâo contratual sem ônus para. qualquer das partes." 
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Ademais, 'o' 'Terno .Aditivo .de prazo está devidamente autorizado pois respalda a 

manutenção dos serviços imprescindíveis dc caráter continuo e por ser vantajoso para a Prefeitura 

M.inidpal, entendemos assim seca solução mais rápida.e efiçaz para atender o interesse-público. 

A celebração do referido Termo Aditivo com o contratante, pelo quê consta, não traz 

quaisquer prejuízos para a Administração Pública, além dos originarlamènte previstos, trata-se de•serviços: 

essencial'para o funcíónamento da administração; sendo que a sua interrupção causara prejuízo que poderá 

se torsiar:irwparsivel, bem_ como por ser legal o aditivo já que possui previS .o legal na Lei: n9 14.133/2021. 

Outrossim, nota-se que o mesmo se encontrá .regular, sem qualquer prejuízo à 

Administração Pública, visto que os serviçosvêm sendo executados regularmente. 

'Tem-se como sendo conveniente registrar, ainda, que a pretensão da. Administração é 

tempestita,'vez que o aludido contrato.se.encontra em vigor. 

Assim, verifica-se que ó çontrato administrativo fimiado entre as partes se encontra em 

consonáticia com a Lei. das. Licitações. 

IV — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, abstraindo da anÉilí.se técnica, atesto, orçamentos, conveniência e 

oportunidade, este parecerísta OPINA pela possibilidade jurídica de .realização do aditivo requerido 

referente, á prorrogaçáo dos Contratos, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Ressaltamos que esta .Assessoria no possui eòmpeténcia pura opinar sobre estimativa de 

preço, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto do certame; ou ainda, possíveis 

;dados eonúdos em planilhas ou.-índices econômicos ou contábeis contidos, rio processo. 

Ademais, 'a <veracidade das informaçes e documentos anexados nos autos é de. inteira 

responsabilidade -da administração pública, a qual compete exclusivamente a decisão administrativa, 

sopesando as júsdls~ativas, tempo de 'contrato, planejamento e organização das rotinas 'administrativas. 

Importante consignar que deve ser realizada a juntada de todas as certidões da 

empresa, bem como ateste dos serviços prestados pelo fiscal de contrato. 

Recomenda-se ao Contrále•Interno que proceda com o neo naracnstc da e tvcuçad 

contratual em sua plenitude, sob o fundamento da legalidade, economicidàde,, eficiência, e probidade 

•administrativa. 
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Este parecer está adstrito a análise formal do proceaso, sem, contudo, adentrar' na 

oportunidade e.converiiEncia, analisat.ou_acompanhar a execução do referido objeto, o qual estará sob a: 

responsábilìdade do-ordenadox de; despesas e Fiscal do contrato. 

É o nosso paréccr, s.m.j. 
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